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PORTARIA Nº 001.09.10/2024 

 

Dispõe sobre o funcionamento da 

Central de Abastecimento 

Farmacêutico – CAF da Secretaria de 

Saúde do Município de Crateús/CE. 

 
 

O Secretário de Saúde do Município de Crateús/CE, Sr. 

EDYPO DE SOUSA CARLOS. 

 

Art. 1º - DETERMINAR que o horário de funcionamento da 

Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF será de 7:00h (sete 

horas) da manhã às 17:00h (dezessete horas) da tarde, sem interrupção. 

 

Art. 2º - Os servidores serão divididos em duas equipes, 

conforme acordado entre si, para cumprimento do seguinte horário de 

funcionamento: 7h (sete) horas às 12h (doze) horas e de 12h (doze) 

horas às 17h (dezessete) horas. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE CRATEÚS/CE, aos 09 de outubro de 2024. 

 

_______________________________________ 

EDYPO DE SOUSA CARLOS 

Se c re t ár io  de  Saúde  do  M unic íp io  de  

C r ate ús /C E  

P or t ar ia  n º  003 .24 .05 /2024  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº 002.09.10/2024 

 

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 

CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, Representada pelo Sr. EDYPO 

DE SOUSA CARLOS, RESOLVE NOTIFICAR DA LICENÇA 

SEM REMUNERAÇÃO PELO PERÍODO DE 5 (CINCO) ANOS 

do(a) Servidor(a), JOSÉ WESLEY DOS SANTOS ALVES, 

Portador(a) do CPF nº. 010.680.013-21, RG nº. 20030100 54192  

SSPD S/CE , CTPS 3609050 SÉRIE: 002-0 - CE, Cargo 

NUTRICIONISTA, Admissão: 15 de Junho de 2015, Matrícula: 

0011338, Conforme Estabelece Decreto Municipal nº 1.011 de 13 de 

Janeiro de 2023 e o Decreto Municipal nº 757 de 16 de Fevereiro de 

2016. Esta Portaria deverá surtir efeitos retroativos a partir da data de 

18 de setembro de 2024. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, aos 09 de Outubro de 2024. 

___________________________________________ 

EDYPO DE SOUSA CARLOS 

Se c re t ár io  de  Saúde  do  M unic íp io  de  

C r ate ús /C E  

P or t ar ia  n º  003 .24 .05 /2024  

************************************************************* 
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